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ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο 
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑ ΝΑ 
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ  DΕ 
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ 
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:  

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΘΥΕΡ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ?

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ 
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ 
Ε ΑΤΟΣ 
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ 
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο.

Ο ϖεχυλο 
mαισ αδmιραδο 
πορ λειτορεσ 
θυαλιφιχαδοσ ε 
ρεχονηεχιδο 
πελο mερχαδο 
πυβλιχιτ〈ριο εm 
τοδο ο τερριτ⌠ριο 
ναχιοναλ.

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE GUARIBA
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE GUARIBA, PREGÃO ELETRÔNICO número 
90001/2026, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios do tipo HORTIFRUTIGRANJEIROS, para o período de MAIO 
a AGOSTO de 2026, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão pública será na data 01/04/2026, às 09h00, no 
correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua integra para leitura e impressão no correio 
eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser 
consultado junto ao Centro de Progressão Penitenciária de Guariba, sito à Rodovia Brigadeiro Faria Lima, SP 326, km 
323, Zona Rural, Guariba/SP, eventuais contatos poderão ser realizados através do telefone: (16) 3251-9495/9497 ou pelo 
e-mail: administrativo@cppguariba.sap.sp.gov.br ou financas@cppguariba.sap.sp.gov.br

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 

Série Única da 85ª (Octogésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis  
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da  
85ª (Octogésima Quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.4. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 85ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados 
em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Fazenda da Toca Ltda.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 09 de abril de 2026, às 11:30 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM  
nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) 
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. 
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no 
mínimo, votos favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em 
Circulação presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os 
seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de 
Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de março de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 

Única da 111ª (Centésima Décima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 111ª 
(Centésima Décima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.2 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Série Única da 111ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de
23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) 
convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 09 de abril de 
2026, às 12:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar,
discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 
2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, votos favoráveis de Titulares de CRA que representem a maioria dos presentes na
Assembleia Geral, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os 
seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de 
Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de março de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira), 2ª 
(Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 45ª (Quadragésima Quinta) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª 
(Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 45ª (Quadragésima Quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 45ª Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Diversificados” 
(“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação 
em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 09 de abril de 2026, às 10:30 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) 
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores.  
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no 
mínimo, votos favoráveis Titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia de Titulares de CRA, na 
respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos:  
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de março de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 
e 2ª (Segunda) Séries da 105ª (Centésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 105ª (Centésima Quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de “CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 105ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Diversificados” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 09 de abril de 2026, às 11:45 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) 
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores.  
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no 
mínimo, votos favoráveis Titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia de Titulares de CRA, na respectiva assembleia. 
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 20 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

 “FUNDAMENTOS PARA RECONHECIMENTO DE POSSE MANSA E PACÍFICA DE XIAO SIJIA”
"O Requerente exerce, há mais de 15 anos, posse mansa, pacífica, contínua e ininterrupta 
sobre o imóvel, com ânimo de dono, arcando com todos os encargos. A posse teve início após o 
falecimento de Yee Mok Fee e Yee Ng Fung, antigos proprietários, que, por escritura pública de 
doação de 22/08/2006, transferiram a nua-propriedade a Wenjuan Huang e Jinjiao Tian, as quais 
jamais exerceram a posse. Desde então, o Sr. Xiao Sijia permanece na posse do bem. Registra-se 
que o Requerente diligência na localização da filha e da neta dos falecidos proprietários, em razão 
da posse exercida desde o óbito destes. Com fundamento no art. 1.238 do Código Civil, requer o 
reconhecimento da usucapião extraordinária pela via extrajudicial, diante de provas concretas."

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRIGO NO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 62640651/0001-01

Rua Jerônimo da Veiga, 164, 15º andar, telefone 3168.9900 - CEP: 04536-000 - São Paulo/SP

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
O Presidente do Sindicato da Indústria do Trigo no Estado de São Paulo (SINDUSTRIGO), no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 18, inciso “b” do Estatuto, convoca os senhores 
associados quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, para Assembleia Geral Ordinária, a 
realizar-se no dia 25 de março de 2026, em nossa sede social, localizada na Rua Jerônimo da Veiga, 
164 - 15º andar, nesta cidade. De acordo com o Estatuto, Capítulo IV, artigos 24 e 27, em primeira 
convocação para às 10h com maioria absoluta dos seus associados e em segunda convocação para 
às 10h30 com pelo menos 1/3 (um terço) dos seus associados, com votação de maioria simples de 
votos. A ordem do dia da Assembleia constará do seguinte: a) discussão e aprovação da prestação 
de contas e Balanço Geral do exercício de 2025, acompanhado dos pareceres do Conselho Fiscal e 
Auditoria Independente. 

São Paulo, 20 de março de 2026
Maximiliano Piermartiri - Presidente

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ � ΦΦΜ 3448/2026
Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε −λαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm −νσ λυχρατιϖοσ, ατραϖσ δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΥΝΙΤℑΡΙΟ, 
παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε ΤΕΛΕΦΟΝΕ DΕ ΜΕΣΑ ΑΛΧΑΤΕΛ Ε ΛΙΧΕΝ∩Α DΕ ΡΑΜΑΛ, χυϕοσ δεταληεσ 
εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

AVISO DE LICITAÇÃO

Ινστιτυτο Βυτανταν
ΧΝΠϑ: 46.374.500/0264−01

Ενχοντρα−σε αβερτο νο Ινστιτυτο Βυτανταν, ο ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν.≡ 90003/2026, 
Προχεσσο ν° 024.00007113/2026−04, δεστιναδο α αθυισιο δε γνεροσ αλιmεντχιοσ παρα πριmατασ 
ε ουτροσ, χοm εντρεγα παρχελαδα, mοδο δε δισπυτα Αβερτο δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο. Α σεσσο 
σερ〈 ρεαλιζαδα νο δια 01/04/2026 ◊σ 09η:30, νο ενδερεο ελετρνιχο ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. 
Ο Εδιταλ εσταρ〈 δισπονϖελ α παρτιρ δε 20/03/2026 νο ενδερεο ελετρνιχο: ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ, σεο 
ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩∏ΕΣ> ΕDΙΤΑΙΣ Ε ΑςΙΣΟΣ DΕ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩∏ΕΣ, ποδενδο αινδα σερ χονσυλταδο 
ϕυντο αο Νχλεο δε Χοmπρασ δο Ινστιτυτο Βυτανταν πελο ε−mαιλ: χοmπρασ.ιβ≅βυτανταν.γοϖ.βρ.

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Dατα δε αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

ΕDΙΤΑΛ Ν.≡ 010/2026. ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν≡: WΣ1992432424. ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ 
ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΡΕΧΕDΙDΟ DΕ ΑΤΟ ΧΟΝςΟΧΑΤΡΙΟ. ΤΙΠΟ: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΧΟΜ ΕΤΑΠΑ DΕ 
ΛΑΝΧΕΣ. ΟΒϑΕΤΟ: Αθυισιο δε ΧΑΦ⊃ ΠΧΤ Χ 500Γ α σερ ρεαλιζαδο πορ ιντερmδιο δο Σιστεmα 
Αριβα, χυϕα αβερτυρα δασ προποστασ εστ〈 mαρχαδα παρα ο δια 08/04/2026 α παρτιρ δασ 15η00mιν.  
Οσ ιντερεσσαδοσ εm παρτιχιπαρ δο χερταmε δεϖερο αχεσσαρ α παρτιρ δε 25/03/2026, ατραϖσ δο σιτε 
ηττπσ://φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ/λιχιταχοεσ/ατο−χονϖοχατοριο

ASSEMBLEIA    GERAL    ORDINÁRIA
A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINAS− (ASPMC), por seu 

Presidente abaixo−assinado, e de acordo com Artigo 30− Inciso I, do Estatuto Social, CONVOCA seus 

associados para Assembleia Geral Ordinária, no dia 31 de março de 2026(terça−feira), na Sede 

Administrativa da Entidade, sito à Rua do Servidor Municipal, nº 200, Parque Itália− Campinas/SP− (ao 

lado do 2º Distrito Policial), às 09h00min., com a maioria dos associados, ou meia hora após, com 

qualquer nmερο, παρα τραταρ ε απροϖαρ ο σεγυιντε ασσυντο:    
  − Aprovação das contas do ano de 2025.
Αγυαρδο ο χοmπαρεχιmεντο δε τοδοσ, εm δια, χοm ασ mενσαλιδαδεσ δα Εντιδαδε.

Χαmπινασ, 20 δε mαρο δε 2026.
MARCOS ANTONIO CLEMENTE

Presidente
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

continua

CNPJ nº 58.635.517/0001-37

CPFL Serviços, Equipamentos, Indústria e Comércio S.A.

www.grupocp!.com.br

soluções

Relatório da Administração

Balanços Patrimoniais 
Em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Em milhares de Reais)

ATIVO
Nota  

explicativa 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 24.881 24.178
Contas a receber 5 157.428 133.510
Títulos e valores mobiliários 9.870 –
Imposto de renda e contribuição 
 social a compensar 6 921 932
Outros tributos a compensar 6 19.916 16.471
Estoques 19.960 19.592
Arrendamentos 3.732 3.385
Outros ativos 27.752 22.293
Total do circulante 264.461 220.362
Realizável a longo prazo
Depósito judicial 10 9.047 7.443
Imposto de renda e contribuição social
 a compensar 6 590 993
Outros tributos a compensar 6 2.156 2.041
Créditos fiscais diferidos 24.215 21.651
Arrendamentos 5.807 8.776
Outros ativos 6.561 23.216
Investimentos
Investimentos 7 31.331 33.470
Imobilizado
Imobilizado 8 383.368 350.514
Intangível
Intangível 9 14.412 14.490
Total do não circulante 477.487 462.594
Total do ativo 741.948 682.956

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Nota  

explicativa 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Fornecedores 62.732 57.077

Imposto de renda e contribuição social 
 a recolher 3.046 –

Outros impostos, taxas e contribuições 
 a recolher 32.249 28.040

Mútuos com controlada e controladora 36.584 37.294

Dividendo e juros sobre capital próprio 15.300 9.423

Obrigações estimadas com pessoal 24.965 29.568

Outras contas a pagar 30.865 42.614

Total do circulante 205.741 204.017
Não circulante
Imposto de renda e contribuição social 
 a recolher 263 –

Provisões para riscos fiscais, cíveis 
 e trabalhistas 34.420 25.419

Outras contas a pagar 10 10.347 9.711

Total do não circulante 45.030 35.130
Patrimônio líquido 11
Capital social 324.876 318.663

Reserva legal 12.577 10.260

Reserva estatutária - reforço de capital de giro 140.914 114.887

Adiantamento para futuro aumento de capital 12.810 –

491.177 443.809
Total do passivo e do patrimônio líquido 741.948 682.956

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

Capital  
social

Reserva  
legal

Reserva estatutária -  
reforço de capital  

de giro Dividendo

Adiantamento para  
futuro aumento  

de capital

Lucros  
(prejuízos)  

acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 259.663 8.276 86.617 5.851 59.000 – 419.406
Resultado abrangente total – – – – – 39.677 39.677
Lucro líquido do exercício – – – – – 39.677 39.677
Mutações internas do patrimônio líquido 59.000 1.984 28.270 – (59.000) (30.254) –
Constituição da reserva legal – 1.984 – – – (1.984) –
Constituição de reserva de retenção de lucros – – 28.270 – – (28.270) –
Aumento de capital 59.000 – – – (59.000) – –
Transações de capital com os acionistas – – – (5.851) – (9.423) (15.274)
Dividendo adicional proposto – – – (5.851) – – (5.851)
Dividendo mínimo obrigatório – – – – – (9.423) (9.423)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 318.663 10.260 114.887 – – – 443.809
Resultado abrangente total – – – – – 46.345 46.345
Lucro líquido do exercício – – – – – 46.345 46.345
Mutações internas do patrimônio líquido 6.213 2.317 26.028 – 12.810 (28.345) 19.023
Constituição da reserva legal – 2.317 – – – (2.317) –
Constituição de reserva de retenção de lucros – – 26.028 – – (26.028) –
Adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC – – – – 12.810 – –
Aumento de capital 6.213 – – – – – –
Transações de capital com os acionistas – – – – – (18.000) (18.000)
Juros sobre o capital próprio – – – – – (18.000) (18.000)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 324.876 12.577 140.914 – 12.810 – 491.177

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Resultados  
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 

(Em milhares de Reais, exceto lucro por ação)

Nota  
explicativa 31/12/2025 31/12/2024

Receita operacional líquida 12 896.028 919.584
Custo com serviços
Custo com operação 13 (734.282) (758.578)
 Depreciação e amortização (31.380) (27.950)
 Outros custos com operação (702.902) (730.628)
Lucro operacional bruto 161.746 161.006
Despesas operacionais
Despesas com vendas 13 (5.953) (9.260)
 Depreciação e amortização (29) 131
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa (10) (8)
 Outras despesas com vendas (5.914) (9.383)
Despesas gerais e administrativas 13 (99.355) (101.346)
 Depreciação e amortização (16.530) (25.461)
 Outras despesas gerais e administrativas (82.825) (75.885)
Outras despesas operacionais 13 3.478 1.730
 Outras despesas operacionais 3.478 1.730
Resultado do serviço 13 59.916 52.130
Resultado de participações societárias 5.341 5.349
Resultado financeiro 14
Receitas financeiras 5.704 8.629
Despesas financeiras (11.512) (9.956)

(5.807) (1.327)
Lucro antes dos tributos 59.449 56.152
Contribuição social (3.760) (4.489)
Imposto de renda (9.344) (11.986)

(13.104) (16.475)
Lucro líquido do exercício 46.345 39.677
Lucro líquido básico por lote de mil ações R$ 28,35 24,26

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Resultados Abrangentes 
Para os exercício findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 

(Em milhares de Reais)

2025 2024
Lucro líquido do exercício 46.345 39.677
Resultado abrangente do exercício 46.345 39.677

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações do Valor Adicionado 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 

(Em milhares de Reais)

2025 2024
1 - Receita 1.055.476 1.095.764
 1.1 Receita de venda de energia e serviços 982.859 1.008.236
 1.2 Receita relativa à construção de ativos próprios 72.627 87.537
 1.3 Provisão para créditos de liquidação duvidosa (10) (8)
2 - (–) Insumos adquiridos de terceiros (452.865) (481.898)
 2.1 Material (194.028) (256.378)
 2.2 Serviços de terceiros (235.781) (209.755)
 2.3 Outros (23.056) (15.765)
3 - Valor adicionado bruto (1+2) 602.610 613.867
4 - Retenções (47.939) (53.280)
 4.1 Depreciação e amortização (47.939) (53.280)
5 - Valor adicionado líquido gerado (3+4) 554.672 560.586
6 - Valor adicionado recebido em transferência 11.323 14.401
 6.1 Receitas financeiras 5.983 9.051
 6.2 Equivalência patrimonial 5.341 5.349
7 - Valor adicionado líquido a distribuir (5+6) 565.995 574.987
8 - Distribuição do valor adicionado
  8.1 Pessoal e encargos 341.105 355.451
   8.1.1 Remuneração direta 216.699 228.701
   8.1.2 Benefícios 104.169 106.340
   8.1.3 F.G.T.S 20.237 20.411
  8.2 Impostos, taxas e contribuições 165.327 176.658
   8.2.1 Federais 127.009 137.182
   8.2.2 Estaduais 8.898 8.102
   8.2.3 Municipais 29.419 31.374
  8.3 Remuneração de capital de terceiros 13.219 3.200
   8.3.1 Juros 11.340 9.844
   8.3.2 Aluguéis 1.879 (6.644)
  8.4 Remuneração de capital próprio 46.345 39.677
   8.4.1 Reserva Legal – 1.984
   8.4.2 Dividendos (mínimo obrigatório) – 9.423
   8.4.3 Reserva de retenção de lucros para investimento – 28.270
   8.4.4 Lucros retidos 46.345 –

565.995 574.987
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

  1  CONTEXTO OPERACIONAL

A CPFL Serviços, Equipamentos, Indústria e Comércio S.A. (“CPFL Serviços” ou 
“Companhia”), fundada em 1988, é uma companhia por ações de capital fechado e 
tem como atividade preponderante (i) a construção e manutenção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica, além da fabricação, comercialização, 
locação e manutenção de equipamentos elétricos e hidráulicos em geral; (ii) a 
administração de obras, prestação de serviços de engenharia, elaboração de 
projetos, implantação, operação e manutenção de infraestrutura para instalações 
comerciais e industriais, consultoria em geral no mercado de energia, gestão 
energética especializada em eficiência energética e qualidade de energia; (iii) 
locação e comercialização de bens necessário à implementação e modernização de 
centrais de geração de energia elétrica, cogeração, refrigeração, sistemas de 
recuperação de calor e unidades de climatização; (iv) participação e operação em 
mercados de comercialização de energia elétrica; (v) estudo, desenvolvimento, 
realização e exploração de projetos de pesquisa e desenvolvimento e de programas 
relacionados à energia; e (vi) participação no capital social de outras sociedades, em 
consórcio ou em outras formas de associação. A CPFL Serviços, Equipamentos, 
Indústria e Comércio S.A. é uma companhia controlada direta da CPFL Energia S.A. 
(“CPFL Energia” ou “Controladora”). A sede administrativa da Companhia está 
localizada na Avenida dos Braghetta, 364, CEP: 13720-000 - São José do Rio Pardo 
- São Paulo.
A Companhia possui participação indireta na seguinte controlada, as demonstrações 
seguem as orientações do CPC 36 (R3).

Prestação de serviços
Tipo de  

sociedade
Atividade  

predominante
Participação  

societária

CPFL Geração Distribuída 
 de Energia Ltda. (“CPFL GD”)

Sociedade  
limitada

Comercialização e 
 prestação de serviços 

 na área de  
geração distribuída

Indireta 99%

Gestão de crises: A Companhia mantém um modelo estruturado de gestão de 
crises, formalizado em normativo corporativo, com o objetivo de estabelecer diretrizes 
para a identificação, avaliação e tratamento de eventos que possam impactar a 
continuidade dos negócios, o desempenho operacional, a situação financeira ou a 
reputação da mesma. Esse modelo define critérios claros para o acionamento do 

Grupo de Crise, bem como papéis, responsabilidades e fluxos decisórios aplicáveis a 
diferentes níveis de gravidade das ocorrências. O Grupo de Crise é responsável pela 
avaliação de eventos anormais, pelo monitoramento de fatores de risco e pela 
coordenação das ações necessárias à mitigação de impactos em situações 
classificadas como crise. Sua composição é definida conforme a natureza e a 
criticidade do evento, podendo envolver membros permanentes e participantes 
adicionados a medida da necessidade, assegurando abordagem multidisciplinar e 
adequada aos riscos identificados. O processo de gestão inicia-se com a classificação 
da ocorrência, incluindo a determinação de sua natureza e do nível de gravidade 
(Níveis I, II ou III). Essa análise considera, de forma integrada, os impactos potenciais 
e efetivos sobre pessoas, comunidades, meio ambiente, operações, segurança 
patrimonial, aspectos financeiros, regulatórios e reputacionais, bem como eventuais 
reflexos sobre a continuidade das atividades da Companhia. Adicionalmente, são 
avaliados a abrangência e o potencial de repercussão da ocorrência junto à opinião 
pública e aos stakeholders, incluindo exposição em meios de comunicação e 
ambientes digitais, além da extensão geográfica do evento. A governança de crises 
da Companhia está integrada aos seus mecanismos de gestão de riscos, controles 
internos e planos de continuidade de negócios, assegurando que as decisões 
adotadas durante situações críticas sejam pautadas por critérios técnicos, disciplina 
de governança, rastreabilidade das ações e foco na preservação do valor econômico 
e institucional da CPFL Serviços.

 2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

2.1 Base de preparação: As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
que compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os 
pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpretações técnicas emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). A Administração afirma que todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, 
estão divulgadas e correspondem ao que é utilizado na gestão da Companhia. A 
autorização para a emissão destas demonstrações financeiras foi dada pela 
Administração em 25 de fevereiro de 2026. 2.2 Base de mensuração: As 
demonstrações financeiras foram preparadas tendo como base o custo histórico.  

As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras 
resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão.  
O entendimento da situação financeira e patrimonial do Grupo demanda a leitura das 
demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação 
societária e da regulamentação contábil aplicável.

As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório 

do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:

• https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/

• https://cpfl.riweb.com.br/

Senhores acionistas,
Atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração da CPFL 
Serviços, Equipamentos, Indústria e Comércio S.A. (CPFL Serviços), submete à 
apreciação dos Senhores as demonstrações financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025.

2.3 Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações 
financeiras exige que a Administração da Companhia faça julgamentos e adote 
estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores 
reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Por definição, as estimativas 
contábeis podem divergir dos respectivos resultados reais. Desta forma, a 
Administração da Companhia revisa as estimativas e premissas adotadas de maneira 
contínua, baseadas na experiência histórica e em outros fatores considerados 
relevantes. Os ajustes oriundos destas revisões são reconhecidos no período em que 
as estimativas são revisadas e aplicadas de maneira prospectiva. As principais 
contas contábeis que requerem a adoção de premissas e estimativas, que estão 
sujeitas a um maior grau de incertezas e que possuam um risco de resultar em um 
ajuste material caso essas premissas e estimativas sofram mudanças significativas 
em períodos subsequentes são: • Nota 7 - Contas a receber (Provisão para créditos 
de liquidação duvidosa: principais premissas em relação à expectativa de perda de 
crédito esperada); • Nota 11 - Créditos e débitos fiscais diferidos (reconhecimento de 
ativos: disponibilidade de lucro tributável futuro contra o qual prejuízos fiscais possam 
ser utilizados); • Nota 14 - Imobilizado (aplicação das vidas úteis definidas e principais 
premissas em relação aos valores recuperáveis); • Nota 15 - Intangível (principais 
premissas em relação aos valores recuperáveis); • Nota 17 - Impostos, taxas e 
contribuições a recolher; • Nota 18 - Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 
e depósitos judiciais (reconhecimento e mensuração: principais premissas sobre a 
probabilidade e magnitude das saídas de recursos); • Nota 23 - Receita operacional 
(principais premissas em relação a receita POC); e • Nota 29 - Instrumentos 
financeiros (premissas para determinação do valor justo). 2.4 Moeda funcional e 
moeda de apresentação: A moeda funcional do Grupo é o Real, e as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas estão sendo apresentadas em milhares de 
reais. O arredondamento é realizado somente após a totalização dos valores. Desta 
forma, os valores em milhares apresentados, quando somados, podem não coincidir 
com os respectivos totais já arredondados. 2.5 Demonstração do valor adicionado: 
A Companhia elaborou as demonstrações do valor adicionado (“DVA”) nos termos do 
pronunciamento técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado, as quais são 
apresentadas como informação suplementar das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

 3. SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS

As principais políticas contábeis utilizadas na preparação dessas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas estão descritas a seguir. Essas políticas foram 
aplicadas de maneira consistente em todos os períodos apresentados. 3.1 Caixa e 
equivalentes de caixa: Nas demonstrações de fluxo de caixa, caixa e equivalentes 
de caixa podem incluir saldos negativos de contas garantidas que são exigíveis 
imediatamente e são parte integrante da gestão de caixa da Companhia. Caixa e 
equivalentes de caixa compreendem saldos de caixa e investimentos financeiros com 
vencimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação, os quais 
estão sujeitos a um risco insignificante de alteração no valor justo no momento de sua 
liquidação e são utilizados pela Companhia na gestão das obrigações de curto prazo. 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 

(Em milhares de Reais)

31/12/2025 31/12/2024
Lucro antes dos tributos 59.449 56.152
Ajustes para conciliar o lucro ao caixa oriundo das
 atividades operacionais
 Depreciação e amortização 47.939 53.280
 Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 15.318 9.426
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa 10 8
 Encargos de dívidas e atualizações monetárias e cambiais 7.811 5.694
 Equivalência patrimonial (5.341) (5.349)
 Perda (ganho) na baixa de não circulante (3.478) (1.730)
 PIS e COFINS diferidos (215) (95)

121.493 117.386
Redução (aumento) nos ativos operacionais
 Consumidores, concessionárias e permissionárias (23.928) (83.375)
 Dividendo e juros sobre o capital próprio recebidos 7.480 8.209
 Tributos a compensar (2.342) (1.778)
 Operações de arrendamento 2.621 1.350
 Depósitos judiciais (909) (883)
 Outros ativos operacionais 3.041 (39.639)
Aumento (redução) nos passivos operacionais
 Fornecedores 5.655 577
 Outros tributos e contribuições sociais 673 3.115

31/12/2025 31/12/2024
 Processos fiscais, cíveis e trabalhistas pagos (9.238) (5.147)
 Outros passivos operacionais (15.716) 11.625
Caixa líquido gerado (consumido) pelas operações 88.830 11.440
 Imposto de renda e contribuição social pagos (12.956) (20.341)
Caixa líquido gerado (consumido) pelas 
 atividades operacionais 75.874 8.901
Atividades de investimentos
 Aquisições de imobilizado (66.461) (72.086)
 Títulos e valores mobiliários (9.870) –
 Adições de Intangível (2.989) (2.911)
Caixa líquido gerado (consumido) pelas atividades 
 de investimentos (79.320) (74.997)
Atividades de financiamentos
 Adiantamento para futuro aumento de capital 19.023 –
 Dividendo e juros sobre o capital próprio pagos (9.423) (9.425)
 Amortizações de mútuos com controladas e coligadas (5.450) (4.328)
Caixa líquido gerado (consumido) pelas atividades 
 de financiamento 4.150 (13.753)
Aumento (redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa 703 (97.651)
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 24.178 121.830
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 24.881 24.178

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
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